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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' O5I/202I

Concede Licença Prêmio.

O Prefeito do Município de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERAN o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abaixo

discriminada.

RESOLVE:

Art. lo - Conceder Licença Prêmio ao servidor MNETE MARIA SANTOS DA

SILVA, Matrícula no: 2058, Merendeira, portadora do RG no: 3900141 SDS PE e do CPF no:

855.391 .714-20, pelo período de 02 (dois) meses, a partir de 01 de março de 2021 .

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de VeÍente do Lério,0l de março de 2021.
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